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TOMADA DE PREÇoS N".002/2021

PROCESSO N" 026/202 I/CPL/PP

A Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste. Estado de Mato Grosso toma público que nos
termos da Lei n" 8.666 de 21i06193, com as alterações subsequenles a abertura de processo
licitatório para contratação de empresa para construção de um centro comunitário no
Município de Santo Antônio do Leste/MT, conforme conr'ênio n'88.1133/2019 do Ministério
da Defesa.

A abertura dos processos dar-se-á às 08:00 horas do dia l0 de
junho de 2021. na Escola Municipal Domingos Azzolini. localizada na rua Domingos Azzolini, no

70i. Centro de Santo Antônio do l-este - MT.

O edital completo poderii ser adquirido das 07:00 as I l:00 h e
das l3:00 as l7:00 h. no Prédio da Pret'eitura Municipal de Santo Antonio do Lesle situado a rua A.
367 Jardim Santa Inês. teleÍbne (66) 3488-1080 - 3488-1459 - j.+88-1292 ou pelo E-mail:
(licitacao(a santoanton iodolestc.mt.gor'.br).

Santo Antônio do Leste - MT. 2.1 de maio de l02l
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OESIGNA SERVIDOR PAPA RESPONDER INTERINAMENTE PELA

COOROENAOORIA OE PATRIMÔNlo E ALMOXARIFAOO OESTA PRE.

FEITURA OÁ OUTRAS PROVIDÊNCÁS.

JOSE ARIMÂTEIA VIEIRA ALVES, PíoÍsito Muniçipal do Santo Ant&
nio do Lestq, Estado de Mato Grosso, no uso dê suas atrlbuiçôgs le'
gais e;

Considerândo que a seívidora SONIA NIVIA BRUNETÍA MUHLBEIER.

atual Coordenadora de PalrrmÔnio e Almoxarafado se enconka de atesta-

do médrco.

Consderando a necessidade de que as atavidades realizadas pela Coorde'

nadona de Palrimônao e Almoxarifado da Preíeitura Municipal nâo soÍÍam

soluÉo de continuidade.

RESOLVE:

Aíligo 1o-DesignaÍ o servidor GIAN FRANÇA DE OLIVEIRA para respon-

deí antennamenle pelas ativrdades da Coordenadoíia de PatÍimônio e Al,
moxaÍiÍaclo quando a atual coordenadora se encontÍar de aleslado médr-

co

Aatigo 20 - Parâ o âtendrmenlo das nec€ssidacles da coordenadoria, o sec
vdor oÍa designado podeíá utrlizâr evenluais login(s) e senha(s) do(s) sis-

tema(s) rnslalados no setor ou que âtendam a citada cooÍdenadoíia.

Anigo 30 - Determinar que a Secretaria Municipal de Administraçáo e
Planejamenlo que tome as providêncras necessárias paÍa o cumpnmento

desla Portaíia.

A.tigo 4o - Esla PonaÍia enlrará em vigor na data da sua publicação.

AÍtigo 50. Revogam-se as disposiçôes em contÍáfio

GABINETE DO PREFEITO.

EM: 24 OE MAIO OE 2021

JOSE ARIÍúATEIA VIEIRÂ ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Regrstrada na SêcÍelana de Admrnistíaçâo e Planejamento e Publicada
poí aÍixação em local de costume coníoÍme na legrslaÉo eÍn vigoí.

61 _
3.3.90.30

Unidade 05
Funcionãr prosramàtts 

l?1T6.5016

cúusuLÂ DÉCIMA TERCEIRA: AGoMPANHAi,ENTo E FISCALIZÂ-

çÃo
13.1. Durante o peíiodo de vigência da Ata de Registro de Preços. a exe-
c1rçào dos serviçls será aclmpanhado e Ílscalizado por servidor devida-
menle designado pelo i,4unicipio.

CúUSULA DÉCIMA aUARTA: coNDIçÔES GERAIS

'14.'1. As condições geíais do fomecimento, tâis como os prazos para en-
tíega e recebimento do objeto, as obrigações da Adíhinislração e do íome-

cedor .egistrado, penalidades e demais condiç:Ões do a,rrste. enconlram-

se deÍinidos no Termo de ReÍerência. ANEXO AO EDITAL:

í4.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fxados nesta ata de

íegistro de preços. rndusive o acréscimo de que trata o § 10 do arl 65 da

Lei no 8.666/93:

14.3. Para firmeza e validade do pacluado a presenle Ala íoi lavrada em
2 (duas) vias de igualteoí. que, depois de lida e achada em oídem. vai as-
sinada pelas partes e encaminhada cópia aos dernais óígàos panicipantes
(se houwÍ)

Santo Anlônio do Leste - MT. 14 de maio de 2021.

AVTSO OE L|CiTAçAO

TOMADA DE PREÇOS No. 002202í

PROCESSO N. 026/2021 tCP UP P

A PrefertuÍa l\,tunrcipal de Santo Antonio do Leste Estado de Mato Gíosso
toÍna publico que nos teÍmos da Ler no 8 666 de 21106/93. com as alte-
raçôes subsequentes a abenura de pÍoçesso licrtatório para contratação
de empresa para construçáo de um centÍo comunitáaio no Municipio
d6 Santo Antônio do Lestê/MT, conÍoÍme convênio no 884'133/2019 do
MinistóÍio da Dofêsa.

A abenura dos processos dar-se-á às 0E.'001,oías do dia 10 de junho do
202, nê Escola Munrcipal Domangos Azzolini. localizada na íua Domingos
Azzolnr no 703 CentÍo de Santo Antônio do Lesle - l\4T.

O edilal conrplelo poderá ser adqurndo das 07100 as 11r00 h e das 13:00

as 17 00 h no PÍedro da PreÍeitura Àrunropal de Sanlo Anlonro do Leste
srluado a Íua A 367 JârdríÍr Santâ lnês teleíone (66) 348&1080 -
3488-1459 - 34EE-1292 ou pelo E-mail: (licitâ-
cao@santoantoniodoleste.mtgov.b,).

Santo Antônro do Leste - MT 24 de maio dê 2021
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